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39 anos da carta de Goiânia: momento de celebrar conquistas e enfrentando os desafios 
Reunião da Associação Nacional pela Formação dos Profissionais da Educação - ANFOPE

Esclarecimento e Educação: Uma análise Crítica da Lei 13.415/17 à luz da Pedagogia Dialógica.


Introdução


Este trabalho consiste em uma análise crítica da Lei 13.415/17, que reformula a estrutura curricular do Ensino Médio brasileiro, á luz dos princípios da pedagogia dialógica conforme discutida por Immanuel Kant. A Lei supramencionada ao introduzir modificações na grade curricular, tem propiciado inquietações nos professores, alunos e instituições de ensino, despertando dúvidas quanto as alterações propostas pela Lei 13.415/17. 
As alterações, modificam também a Lei de Diretrizes e Base de 1996 (LDB) tendo como ponto central, a última etapa da educação básica, Ensino Médio. Nessa perspectiva, utilizamos a abordagem kantiana, explorando se a Lei supracitada propicia entraves, averiguando se existe obstáculos no avanço da educação qualitativa que impeça o desenvolvimento do esclarecimento. 
Assim, o texto buscou discutir se a Lei 13.415/17 contribui para a formação crítica, reflexiva e autônoma dos estudantes e se instiga a formação continuada dos professores, pensando na qualidade da educação brasileira. 
Nessa perspectiva, submetemos esse texto no eixo I: Os princípios da ANFOPE, na discussão da relevância da pesquisa para verificação, análise e compreensão da abordagem das leis que estão vigentes na Educação brasileira.

Desenvolvimento

No ano de 2017, foi instaurada a Reforma do Ensino Médio mediante a Lei 13.415, de 16 de fevereiro de 2017. A mencionada Lei, está vinculada a Medida Provisória nº 746, de 22 de setembro de 2016, sendo uma proposta elaborada pelo presidente Michel Temer e o ministro da Educação Mendonça Filho. Na explicação da ementa da Medida Provisória que reformula o Ensino Médio deixa claro que ela: 
Promove alterações na estrutura do ensino médio, última etapa da educação básica, por meio da criação da Política de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral. Amplia a carga horária mínima anual do ensino médio, progressivamente, para 1.400 horas. (Brasil, 2016)

	Embora o aumento da carga horária seja visto como tentativa de aprofundar no aprendizado, suscita preocupações, pois não levam em considerações a viabilidade, qualidade da educação brasileira e a realidade de cada região. 
	Em síntese, para que exista o Ensino Médio em tempo integral e cumpra seu papel como foi aprovado na Lei 13.415/17, é imprescindível que haja comprometimento com investimento na infraestrutura física das instituições de ensino, no aumento do número de demais funcionários, na formação de professores, bem como a valorização do educador, alimentação escolar, salas que atendam as demandas como laboratórios e outros investimentos que corroboram para um ensino de qualidade.  
	Outro ponto na ementa da Medida Provisória que nos remete a reflexão, é a seguinte citação: 
Restringe a obrigatoriedade do ensino da arte e da educação física à educação infantil e ao ensino fundamental, tornando as facultativas no ensino médio. Torna obrigatório o ensino da língua inglesa a partir do sexto ano do ensino fundamental e nos currículos do ensino médio, facultando neste, o oferecimento de outros idiomas, preferencialmente o espanhol. (Brasil, 2016)

Percebemos que existe a restrição ao acesso a arte, educação física, ao mencionar que serão disciplinas facultativas para o Ensino Médio. Além de tornar obrigatório, o acesso somente a língua inglesa a partir do sexto ano, estimulando a escolha optativa das demais línguas estrangeiras. 
A partir dessa análise, surge uma questão importante para reflexão: como os alunos que frequentam instituições em áreas periféricas poderão acessar essa educação em tempo integral? As realidades dos alunos, famílias e escolas situadas em locais precários e distantes dos centros urbanos serão capazes de atender essa demanda? Além disso, essa restrição do acesso a arte contribuirá para o adentro desenvolvendo o senso crítico e promovendo a saída da menoridade, conforme sugerido por Kant (2022)? Diálogo que é necessário existir para reflexão. 
Assim, percebemos um grande problema intitulado pela Lei 13.415/17, oriunda da Medida Provisória nº 746/2016, ao alterar radicalmente a Lei de Diretrizes de Base de Educação Nacional – LDB 9.394/96, ela estabelece que, além da formação básica assegurada pelos componentes da Base Nacional Comum curricular – BNCC, implementa os itinerários formativos, definindo que:
O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum Curricular e por itinerários formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta de diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de ensino, a saber:
   I - linguagens e suas tecnologias;
II - matemática e suas tecnologias;
III - ciências da natureza e suas tecnologias;
IV - ciências humanas e sociais aplicadas
V - formação técnica e profissional (BRASIL, 2017).

	Conforme a atualização realizada na Resolução nº 3, de 2018, do Conselho Nacional de Educação - CNE, os itinerários formativos serão compostos por “unidades curriculares ofertadas pelas instituições e redes de ensino que possibilitam ao estudante aprofundar seus conhecimentos e se preparar para o prosseguimento de estudos ou para o mundo do trabalho” deixando claro que essas unidades poderão ser disponibilizadas por diversas instituições e redes de ensino. 
	Kant, afirma que "o esclarecimento é a saída do homem de sua menoridade, da qual ele mesmo é responsável" (KANT,1999, p.9). Nessa perspectiva, sugere que o aprendizado, vá além de transmissão de informações e conhecimento, nesse sentido, o educador que está em constante formação continuada, consegue estimular o aluno na busca pelo conhecimento de maneira crítica e reflexiva. 
	Ao realizar uma análise detalhada das modificações na LDB 9.394/96, identificamos uma analogia nas propostas pela MP nº 746/16. É crucial ressaltar, que as alterações consagradas na Lei 13.415/17, em comparação com que estava proposto na Medida Provisória mencionada, representam conquistas significativas decorrentes dos movimentos incluindo, professores, estudantes e entidades educacionais. 
Destacam-se entre essas a entidades: ANPED (Associação Nacional de Pós-graduação e Pesquisa em Educação), o CEDES (Centro de Estudos e Educação e Sociedade), a ANFOPE (Associação Nacional pela Formação de Profissionais da Educação), o CONIF (Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional Científica e Tecnológica), e a CNTE (Conselho Nacional dos Trabalhadores em Educação), entre outros. 
Mediante a essa luta, significativas ocorreu no Art. 24 com a inclusão do § 2º “Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 4º”.  De acordo com Kant, ‘‘O homem não pode se tornar um verdadeiro homem senão pela educação. Ele é aquilo que a educação dele faz.’’ (Kant,2022, p.15).  Essa inclusão permitirá que estudantes em situação de vulnerabilidade independentemente de sua situação social e econômica, tenham a oportunidade de estudar e concluir a educação básica. Dessa maneira, é imprescindível refletirmos sobre a inclusão do Art. 61 da Lei 13.415/17:
IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, atestados por titulação específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede pública ou privada ou das corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do caput do art. 36; (BRASIL,2017).

	Essa premissa, contradiz os princípios didáticos e pedagógicos do ensino, desconsiderando a formação dos licenciados e demonstrando um desinteresse pela carreira docente. Isso sugere que o investimento na formação de profissionais da educação não seria mais necessário, tornando a formação continuada irrelevante e sem fundamento. No entanto, possuir conhecimento sobre o conteúdo não é suficiente; é relevante saber como implementar as atividades educativas propostas e apresentar os conteúdos alinhados a didática e prática pedagógica. 
	

Considerações finais

	Esse texto apresenta as análises e verificações realizadas sobre a Lei 13.415/17, abordando informações relevantes sobre o Ensino Médio. Ele traz explicações sobre as propostas contidas na lei e os resultados dessa reforma na grade curricular da última etapa do ensino. A formação de professores, tem como finalidade promover e incentivar a investigação e análise crítica, questionando se as legislações propostas favorecem ou prejudicam o avanço de uma educação de qualidade.
	Nesse sentido, consideramos a Lei 13.415/17 como o cerne, cientes das lutas travadas para a revogação do novo Ensino Médio, na compreensão do retrocesso educacional que isso representa. Assim, reconhecemos o objetivo do XXII Encontro Nacional da ANFOPE: um momento para celebrar conquistas, mas também para nos prepararmos para os desafios que estão por vir.
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